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ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

Portarias 
 

 
PORTARIA N.º 0755/2021-GAB/DPE 

Porto Velho, 22 de julho de 2021. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 

especialmente na forma da Constituição Federal, da 

Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar 

Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da Lei 

Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 

1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, 

publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 

20 de maio de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1.º DESIGNAR o servidor ALESSANDRO COSTA DE 

SOUZA, Assessor Especial III, matrícula n.º 300130181, lotado 

na Comarca de Porto Velho, como supervisor da estagiária de 

Administração BEATRIZ REIS DE OLIVEIRA, matrícula n.º 

300131290, lotada na Diretoria Administrativa, na Comarca de 

Porto Velho, revogando-se a designação da Portaria n.º 

0524/2021-GAB/DPE, de 27 de maio de 2021, publicada no 

DOE-DPERO n.º 538, de 21 de julho de 2021. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 
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PORTARIA N.º 0766/2021-GAB/DPE 
Porto Velho, 23 de julho de 2021. 

 
A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem as Portarias n.º 0405/2020/GAB/DPE, de 06 de março de 2020, publicada no DOE-DPERO n.º 209, de 
11 de março de 2020, e 0413/2021-GAB/DPE, de 27 de abril de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 481, de 28 de abril de 2021, 
CONSIDERANDO as Portarias n.º 0513/2021-GAB/DPE, de 20 de maio de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 497, de 20 de maio de 
2021, e 0524/2021-GAB/DPE, de 27 de maio de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 538, de 21 de julho de 2021; 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 0763/2021-GAB/DPE, de 22 de julho de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 539, de 22 de julho de 
2021, a qual desligou 01 (uma) estagiária de Direito lotada na na Comarca de Ji-Paraná; 
CONSIDERANDO o requerimento de reclassificação para o final de fila de aprovados, protocolado pela candidata Sabrina Alves Neri, 
aprovada na 4.ª colocação na especialidade de Direito na Comarca de Ji-Paraná no XI Processo Seletivo Público para Formação de 
Cadastro Reserva de Estagiários da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONVOCAR o(a) seguinte aprovado(a) no XI Processo Seletivo Público para Formação de Cadastro Reserva de Estagiários da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia, determinando o comparecimento para a assinatura do termo de compromisso e para a posse 
no dia 30 de julho de 2021, a partir das 09h. 

 
§ 1.º Considerando a necessidade de adotar medidas sanitárias de distanciamento social em virtude da pandemia da doença Covid-19, 
o(a) convocado(a) deverá enviar os documentos listados no anexo único desta portaria para o e-mail <jiparaná@defensoria.ro.def.br> 
até as 12h do dia útil imediatamente anterior à assinatura do termo de compromisso, devendo aguardar a conferência pela comarca e, 
uma vez informada a conformidade, comparecer para a assinatura do termo de compromisso na respectiva sede  (Av. Marechal Rondon, 
n.º 527, Centro, Ji-Paraná), na data indicada, apresentando, nessa oportunidade, os originais da documentação enviada. 
§ 2.º Caso deseje solicitar fim de fila, o(a) convocado(a) deverá protocolar requerimento para o e-mail <drh@defensoria.ro.def.br>. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 

Secretária-Geral de Administração e Planejamento 
 

Anexo único – Lista de documentos necessários para contratação de estagiários 

Itens Documentos Requisitos Observações 

1 
Certidão de Nascimento ou 

Casamento 
Original e 01 (uma) fotocópia - 

2 
Certidão de Nascimento dos 

dependentes legais 
Original e 01 (uma) fotocópia Menores de 18 anos de idade 

3 Certificado de Reservista Original e 01 (uma) fotocópia Apenas para homens 

4 Cédula de Identidade (RG) Original e 02 (duas) fotocópias 
Não serão aceitos outros documentos, como Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) ou Carteira de 
Trabalho e Previdência Social 

5 CPF/MF Original e 02 (duas) fotocópias - 

6 RG da mãe 01 (uma) cópia - 

7 Título de Eleitor Original e 01 (uma) fotocópia - 

8 
Comprovante de que está quite 

com a Justiça Eleitoral 
02 (duas) vias Pode ser emitida no site: http://www.tre-ro.jus.br 

9 

Cartão do Programa de Integração 
Social (PIS) ou do Programa de 
Assistência do Servidor Público 

(Pasep) 

Original e 01 (uma) fotocópia 
Caso não possua o cadastro, ele pode ser feito em 
uma agência do Ministério do Trabalho e Emprego 

10 Comprovante de residência Original e 01 (uma) fotocópia 

Caso o comprovante não esteja no nome do 
convocado, deverá ser apresentada a via original de 

declaração de residência ou 01 (uma) cópia do 
contrato de locação 

11 

Comprovante de matrícula no curso 
correlato à vaga para a qual foi 

aprovado, em que conste 
expressamente o período que está 

sendo cursado 

01 (uma) fotocópia 
O(a) convocado(a) deverá atentar-se aos respectivos 
dispositivos editalícios quanto aos requisitos mínimos 

para a contratação 

12 
Certidão negativa da Justiça 

Estadual, civil e criminal de 1.º e 2.º 
graus  

01 (uma) via 
Podendo ser emitida no site específico do Tribunal de 
Justiça do estado onde residiu nos últimos 05 (cinco) 

anos 

13 
Certidão negativa da Justiça 

Federal, da comarca onde residiu 
nos últimos 05 (cinco) anos 

01 (uma) via Pode ser emitida no site: www.justicafederal.jus.br 

14 Certidão negativa do Tribunal de 01 (uma) via Pode ser emitida no site: https://www.tce.ro.gov.br 

Candidato(a) Col. Comarca Especialidade Processo Seletivo 

SAMARA KAROLINE CAMPOS MARTINS 5.ª Ji-Paraná Direito XI 
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Contas 

15 
Certidão negativa de crimes 

eleitorais 
01 (uma) via 

Pode ser emitida no link: 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

crimes-eleitorais 

16 
Declaração informando se ocupa 

ou não cargo público 
01 (uma) via  

Caso ocupe, deverá apresentar também via original 
da certidão expedida pelo órgão empregador, com as 

especificações do cargo, a escolaridade exigida, a 
carga horária contratual, o vínculo jurídico, os dias e 

horários de trabalho e eventual escala de plantão 

17 
Declaração de que possui ou não 

outro estágio remunerado 
Via original - 

18 

Declaração de que possui ou não 
parentesco com membros ou 

servidores da Defensoria Pública 
do Estado de Rondônia 

Via original - 

19 
Atestado médico comprovando boa 

saúde física e mental 
Via original Pode ser obtido em Unidades Básicas de Saúde 

20 Atestado de tipagem sanguínea 01 (uma) fotocópia Pode ser obtido em Unidades Básicas de Saúde 

21 
Número da agência e conta 
bancária do Banco do Brasil 

01 (uma) fotocópia Pode ser apresentada cópia do cartão 

22 Foto 3x4 01 (uma) - 

23 
Declaração de encargos para fins 

de Imposto de Renda 
01 (uma) fotocópia A Diretoria de Recursos Humanos fornecerá modelo 

24 
Qualificação de dados cadastrais 

no eSocial 
-- 

Pode ser realizada no link: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qua

lificacao/qualificar.xhtml 

25 Declaração de etnia/cor 01 (uma) fotocópia - 

 
PORTARIA N.º 0767/2021-GAB/DPE 

Porto Velho, 23 de julho de 2021. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 0685/2021-GAB/DPE, de 06 de julho de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 527, de 06 de julho de 
2021, a qual designou a Comissão Organizadora da Cerimônia de Posse do Defensor Público-Geral do Estado de Rondônia para o 
biênio 2021-2023; 
CONSIDERANDO o contido no Memorando n.º 45/2021/DCOM/DPE-RO, de 21 de julho de 2021, 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER 01 (uma) folga compensatória aos servidores a seguir indicados, lotados na Comarca de Porto Velho, em virtude 
dos trabalhos desenvolvidos na Comissão Organizadora da Cerimônia de Posse do Defensor Público-Geral do Estado de Rondônia para 
o biênio 2021-2023 no dia 16 de julho de 2021. 

Servidores Matrículas Cargos Funções na Comissão 

ADRIANA SOUZA BRITO 300131156 Assessora III Apoio geral 

ALAN MORAIS GORAYEB 300131164 Assessor II Comunicação 

ALEXANDRE LUCIO FERNANDES 300130477 Técnico em Artes Gráficas Comunicação 

ANA MARIA TEIXEIRA DIAS CARPANINI 300131042 Assessora II Serviços gerais 

APOANA DANTAS FREIRE 300130658 
Analista em Comunicação 

Social/Publicidade e Propaganda 
Comunicação 

BÁRBARA ONORATO COSTA 300130845 Assessora Especial II Cerimonial 

ELIANA SOARES DO NASCIMENTO 300130822 Técnica Administrativa Comunicação 

LUCAS GABRIEL RODRIGUES FERNANDES 
LIMA 

300130976 Técnico em Audiovisual Audiovisual 

PAULO MARCELO SILVESTRINI 300130497 
Analista em Comunicação 

Social/Jornalismo 
Comunicação 

REINALDO PEREIRA PINTO 300130628 Técnico em Informática 
Apoio na área de 

Tecnologia da Informação 

 
Parágrafo único. A folga compensatória ora concedida poderá ser usufruída em data oportuna, por meio de solicitação no Sistema de 
Registro de Ponto Eletrônico (SRPE), nos termos da Resolução n.º 73/2018-CS/DPERO, de 11 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 



 
Porto Velho – RO DOE-DPERO n.º 540 – ano III Sexta-feira, 23 de julho de 2021 

 

 

 
Este documento, que pode ser encontrado no sítio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia (www.defensoria.ro.def.br), foi assinado eletronicamente 

com a certificação digital da ICP-Brasil. 
Página 4 de 4 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado

 

Licitações 

 
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N.º 

011/2021/CPCL/DPE/RO 
Processo n.º: 3001.0355.2021/DPE-RO 

Assunto: Aquisição de álcool líquido e em gel 
 

Considerando o que consta dos autos, bem como o estabelecido nos arts. 13 e 45 do Decreto Federal n.º 10.024/2019, HOMOLOGO o 
PREGÃO ELE-TRÔNICO n.º 011/2021/CPCL/DPE/RO, que tem por objeto formação de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de álcool líquido e em gel, conforme condições e especificações descritas no edital e seus anexos, para atender à Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia, o qual foi finalizado com o seguinte resultado: 
1. Quanto Item 01, VENCEDORA a empresa BONIN & BONIN LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.004.099/0001-81, situada na Av. 
Dois de Junho, n.º 2354, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76.963-864, com o valor total de R$948,00 (novecentos e quarenta e oito reais); 
2. Quanto ao Item 02, VENCEDORA a empresa ROAD COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.555.440/0001-
29, situada na Av. Campos Sales, n.º 3511, Olaria, Porto Velho/RO, com o valor total de R$3.962,00 (três mil, novecentos e sessenta e 
dois reais). 
Publique-se. 
Porto Velho/RO, 22 de julho de 2021. 

 
BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 

Secretária-Geral de Administração e Planejamento 
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